
Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CNPJ 31.803.125/0001-83

REQ/GAB/LAA/ N° 55
Em, 18 de Fevereiro de 2008.

LEONARDO ANTONIO ABRANTES, Vereador signatário deste,
no uso de suas atribuições legais, requer à Mesa depois de ouvido o
Plenário, que seja encaminhado ao Exmo.sr. Edival José Petri, DD.
Prefeito Municipal, para que providencie a seguinte solicitação:

Sugiro a instalação das placas de sinalização "PARE" e "Dê a
preferência" no cruzamento da Avenida Padre Anchieta com a Avenida
Dom Helvécio, localizadas em Iriri, pois esta última é a via preferencial e
seu movimento é intenso.

■

Diversos motoristas descem a Avenida Padre Anchieta em alta %
IV

velocidade e não respeitam o cruzamento destas duas avenidas, o que acaba ̂
oferecendo sérios riscos aos condutores de outros veículos e pedestres. ►!..

Observamos que a colocação destas placas de trânsito poderá trazer §
mais tranqüilidade e garantir um trânsito mais seguro a todos que utilizam ^
esta via pública. â

§

Plenário Ulisses Guimarães, 18 de fevereiro de 2008.
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